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CHAMADA DE PROJETOS SEBRAE 04/2008
SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA APOIO A PROJETOS DE 
COMÉRCIO JUSTO E SOLIDÁRIO 
O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE selecionará propostas para apoio financeiro a projetos de comércio justo e solidário do interesse de grupos de micro e pequenos empreendimentos e produtores rurais.
1. Objetivo

Selecionar projetos de comércio justo e solidário, que contribuam para melhorar as condições de competitividade e sustentabilidade de grupos de micro e pequenos empreendimentos e grupos de produtores rurais. 
O presente edital destina-se a apoiar propostas que se enquadrem nas seguintes modalidades:
1. Plano de acesso a mercado interno e/ou externo de grupos produtivos dentro dos princípios do Comércio Justo e Solidário
2. Adequação de produtos dentro dos princípios do Comércio Justo e Solidário para acesso a mercados, com foco em:

· Certificação de produtos

· Desenvolvimento ou adequação de marcas, embalagens e design
3. Estratégias de promoção comercial

· Instrumentos de promoção comercial (folders, catálogos, mostruários eletrônicos, material promocional para o ponto de venda)
· Eventos de demonstração de produtos (degustações, desfiles, mostras)

· Aquisição de espaço para participação em feiras nacionais e internacionais

· Organização de missões de acesso ao comprador

· Campanha de promoção do conceito e de produtos junto a consumidores e novos canais de comercialização

4. Desenvolvimento e/ou fortalecimento de canais alternativos de comercialização com foco nos princípios de comércio justo.

· Ações que estimulem a ampliação de compras públicas e corporativas de produtos oriundos de cadeias produtivas justas e solidárias.

2. Características das propostas

As propostas devem conter solicitação de apoio financeiro de, no máximo, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo a participação do SEBRAE limitada a 70% do valor total do projeto, distribuídos da seguinte forma:
· No mínimo 50% do valor total em ações constantes na modalidade 3 (Estratégias de promoção comercial) do item 1 deste edital.

O número de propostas a se contratar está condicionado ao limite dos recursos disponíveis neste edital.
O prazo de execução de cada proposta contratada deverá ser de até 18 (dezoito meses), contado a partir da assinatura de Convênio de Cooperação entre o SEBRAE/UF e a entidade proponente, podendo ser prorrogado a critério do SEBRAE/NA.
Poderão ser apoiadas, em observância à legislação em vigor à época da aprovação do projeto, despesas correntes tais como: material de consumo; software; instalação, recuperação e manutenção de equipamentos; serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica); passagens e diárias.

Não serão apoiadas despesas de capital, investimentos, aquisição de equipamentos e despesas operacionais e administrativas.
3. Elegibilidade das entidades participantes
3.1 Entidade proponente
A entidade proponente poderá ser uma instituição pública ou privada sem fins lucrativos; ou uma Organização Não-Governamental (ONG) sem fins lucrativos, com comprovada estrutura e competência para conduzir projetos de promoção, fortalecimento e consolidação do comércio justo e solidário.
Cada entidade proponente poderá apresentar somente uma proposta por unidade da Federação.
3.2 Entidade parceira

Os projetos deverão, necessariamente, contar com a participação de, no mínimo, uma entidade parceira, interveniente co-financiadora, que participará dos projetos sob a coordenação da entidade proponente.

A entidade parceira deverá ser uma Associação, Sindicato ou Cooperativa de empreendimentos de micro e pequeno porte ou de produtores rurais. 
4. Recursos financeiros

Os recursos alocados para financiamento do presente edital serão da ordem de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) definidos na programação orçamentária e financeira de 2008 do SEBRAE e serão concedidos às entidades proponentes em caráter não-reembolsável.

Os recursos financeiros a serem concedidos serão aplicados na proporção de no mínimo 70% nas unidades federativas das regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste.
Os recursos serão liberados em três parcelas, da seguinte forma:

· A primeira parcela de 50%, após a publicação dos resultados da seleção dos projetos, aprovados pela Diretoria Executiva do SEBRAE, de acordo com a disponibilidade financeira da instituição, mediante contratação a ser operacionalizada pelos SEBRAE/UF, 
· A segunda e terceira parcelas, correspondentes, cada uma, no máximo a 25% do valor total do projeto. A liberação das parcelas estará vinculada à apresentação de relatórios de comprovação da efetivação do incremento de vendas e abertura/e ou expansão dos mercados-alvo indicados na proposta.
5. Contrapartidas
Será exigida a apresentação de contrapartida mínima de 30% sobre o valor total da proposta distribuída entre a entidade proponente e (as) entidade(s) parceira(s).
O aporte de recursos da contrapartida pela entidade proponente e pela(s) entidade(s) parceira(s) poderá ser apresentado em termos de homem/hora, de hora/máquina, de bens ou de serviços, desde que economicamente mensuráveis e efetivamente aplicados na consecução dos objetivos do projeto, bem como em insumos e/ou equipamentos aderentes às linhas de ação do projeto.
6. Apresentação das propostas

A proposta deverá ser enviada ao SEBRAE, via Internet, até a data limite estabelecida no item 8, em formulário específico para este Edital, disponível no site do SEBRAE.

Adicionalmente, é obrigatório o envio ao SEBRAE de uma cópia impressa da proposta, assinada pelos representantes legais das entidades envolvidas e pelo coordenador do projeto, para comprovação dos compromissos estabelecidos.
Às cópias impressas, que serão remetidas por via postal, poderão ser anexados outros documentos e informações considerados relevantes para análise da proposta.

A documentação deverá ser enviada ao SEBRAE, no endereço indicado a seguir, por via postal, mediante registro ou equivalente, com comprovante da postagem até a data limite para envio da proposta impressa estabelecida no item 8 deste Edital, devendo constar no envelope a seguinte identificação:

Edital SEBRAE de Comércio Justo e Solidário
SEBRAE
SEPN Quadra 515 – Bloco C – Loja 32

CEP: 70.770-900
Brasília - DF
7. Processo de seleção

7.1 Pré-qualificação

Esta etapa é eliminatória e baseada no enquadramento das propostas aos requisitos definidos neste Edital, conforme segue:

· envio da proposta até as datas limites estabelecidas no item 8;

· encaminhamento da proposta na forma exigida: envio eletrônico pela Internet e cópia impressa, com assinatura do coordenador e dos representantes legais das entidades participantes;

· elegibilidade das entidades participantes conforme item 3, observando a necessidade de presença de, pelo menos, uma entidade parceira, interveniente co-financiadora, no projeto;

· observância do critério de apenas uma proposta por entidade executora por unidade da Federação (será considerada a primeira proposta encaminhada pela entidade, conforme data de envio/postagem);
· atendimento ao valor limite indicado no item 2;

· compatibilidade do orçamento proposto com as possibilidades de aplicação de recursos do SEBRAE;

· apresentação de recursos de contrapartida conforme item 5.
7.2 Avaliação de mérito

A etapa de avaliação de mérito será efetuada por um comitê integrado por técnicos do SEBRAE e de especialistas convidados de outras instituições.
Os seguintes critérios serão considerados para análise das propostas:

	CRITÉRIOS
	Peso

	Relevância estratégica do projeto para o desenvolvimento social, ambiental e econômico do território
	2

	Modelo de gestão do projeto
	2

	Resultados esperados, mediante definição clara de indicadores de: comercialização de produtos ou serviços, ampliação da base de clientes e número de operações comerciais, fundamentadas em princípios de comércio justo.
	5

	Consistência e pertinência da metodologia e indicadores a serem adotados para mensuração de resultados
	3

	Planejamento adequado das Estratégias de Marketing
	3

	Competência e experiência prévia da equipe executora na área de Comércio Justo e Solidário
	2

	Adequação do cronograma físico à qualidade dos indicadores de progresso técnico e resultados finalísticos da proposta
	1

	Contrapartidas oferecidas pela entidade proponente e pela entidade parceira
	1


7.3 Contratação dos projetos

A contratação dos projetos aprovados no âmbito deste Edital será feita a partir de agosto de 2008, mediante a celebração de Convênios de Cooperação Técnica e Financeira, a serem firmados pelo SEBRAE, por meio dos SEBRAE/UF, na qualidade de CONCEDENTE, pelas instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos ou Organizações Não-Governamentais, na qualidade de CONVENENTES, de acordo com as disposições contidas na Instrução Normativa (IN) Nº 41/00, de 29/10/2007, do SEBRAE.
Os SEBRAE/UF deverão se manifestar por meio de Termo de Adesão a este Edital para contratação dos projetos selecionados.
7.4 Acompanhamento e avaliação

O acompanhamento físico dos projetos será feito pelos SEBRAE/UF, por meio de elaboração de relatórios mensais e visitas técnicas trimestrais aos projetos contratados. Esses relatórios deverão ser encaminhados ao SEBRAE.
A entidade proponente deverá apresentar aos SEBRAE/UF relatórios de execução financeira referentes aos recursos concedidos, conforme IN 41/00, do SEBRAE.
8. Prazos
	Lançamento do Edital

	24 de Março de 2008

	Data final para envio eletrônico da proposta
	30 de junho de 2008

	Data final para envio da cópia impressa da proposta
	02 de julho de 2008

	Divulgação dos resultados
	30 de julho de 2008


9. Conceitos / Definições

Para orientação na elaboração dos projetos e para efeito de seleção e contratação dos mesmos, serão considerados os conceitos a seguir, fundamentados pelo Termo de Referência Sebrae de Comércio Justo, que está disponível na Biblioteca On-Line do Portal do Sebrae: http://www.biblioteca.sebrae.com.br/ 

Comércio Justo:
 “Comércio Justo é uma parceria comercial, baseada em diálogo,

transparência e respeito, que busca maior eqüidade no comércio

internacional. Ele contribui para o desenvolvimento sustentável, por

meio de melhores condições de troca e garantia dos direitos para

produtores e trabalhadores marginalizados1 – principalmente do

Sul”

(1) A palavra marginalizada, traduzida do original marginalized, tem

o sentido de “à margem do mercado e do processo de tomada de

decisões”, ou seja, sem poder de infuenciar seu próprio destino, e não,

como é comumente usada no Brasil, no sentido de à margem da lei ou criminoso
(2) A referência ao Sul é devido à visão e aos conceitos atrelados ao

desequilíbrio socioeconômico Norte-Sul.

IFAT (International Federation of Alternative Trade - Federação Internacional

de Comércio Alternativo)2001
Princípios de comércio justo:
• A transparência e a co-responsabilidade na gestão da cadeia produtiva, de distribuição e comercialização.

• Relação de longo prazo na qual o comprador oferece treinamento e outras formas de apoio necessário aos produtores, além do acesso às informações do mercado.

• O pagamento de preço justo pelo comprador no ato do recebimento do produto, além de um bônus (premium) destinado a beneficiar toda a comunidade e aplicado por ela mesma, de acordo suas necessidades. Quando for necessário, pode haver o financiamento da produção ou do plantio, ou a antecipação do pagamento da safra.

• Os produtores devem estar democraticamente organizados

(por exemplo, em cooperativa ou associação).

• A legislação e as normas nacionais e internacionais devem ser respeitadas.

• O ambiente de trabalho deve ser seguro, e crianças devem estar freqüentando a escola.

• O meio ambiente deve ser respeitado.

Resultados finalísticos – benefícios econômicos, sociais e ambientais, como o aumento da competitividade empresarial, a geração de renda e postos de trabalho, a melhoria da qualidade nas cadeias produtivas, a conservação ambiental, a melhoria da saúde e/ou educação da população.
